
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de

pessoa jurídica especializada na locação de materiais e equipamentos de sonorização, projeção e iluminação,

tendas, jogos de mesas e cadeiras, bem como apresentações artísticas diversas, incluindo os serviços de transporte,

montagem, instalação, operação técnica e desmontagem, destinados à realização de eventos institucionais

promovidos pelo Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre –

DERACRE.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. A presente contratação enquadra-se como prestação de serviços comuns, nos termos da Lei nº

14.133/2021, considerando que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por

meio de especificações usuais de mercado, permitindo a comparação entre propostas com base em critérios

objetivos.

2.2. O objeto consiste na locação de materiais, estruturas e equipamentos destinados à realização de

eventos institucionais, incluindo os serviços de transporte, montagem, instalação, operação técnica e desmontagem,

com fornecimento de todos os insumos, equipamentos e recursos operacionais necessários à adequada execução

das atividades.

2.3. Trata-se de serviço de natureza não contínua, executado sob demanda, sem dedicação exclusiva de

mão de obra, cabendo à contratada disponibilizar os meios materiais, equipamentos e equipe técnica necessários à

execução do objeto.

2.4. Os serviços serão destinados ao atendimento das demandas institucionais do DERACRE na

Regional Baixo Acre e, conforme necessidade, nas Regionais Alto Acre, Purus, Tarauacá-Envira e Juruá, conforme

quantitativos estimados estabelecidos neste Termo de Referência, elaborados com base no Estudo Técnico

Preliminar e na estimativa de consumo provável da Administração.

2.5. A contratação será processada por meio do Sistema de Registro de Preços, com adjudicação por

lote único, em conformidade com a organização territorial das unidades administrativas do DERACRE, visando à

racionalização logística, à eficiência operacional e à ampliação da competitividade do certame.

2.6. As especificações técnicas detalhadas, os quantitativos estimados e os padrões mínimos de

desempenho encontram-se definidos neste Termo de Referência e em seus anexos, observando-se as disposições da

Lei nº 14.133/2021, do Decreto Estadual nº 11.363/2023 e as orientações dos órgãos de controle.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada na Formalização da Demanda nº

0000008/2026, documento que registra a necessidade administrativa e a motivação para a realização da

contratação, bem como no Estudo Técnico Preliminar, elaborado na fase preparatória da contratação, nos termos do

art. 18 da Lei nº 14.133/2021.
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3.2. A contratação decorre da necessidade administrativa de garantir condições adequadas para a

realização de eventos institucionais promovidos pelo Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura

Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE, os quais são essenciais à divulgação de ações governamentais,

à comunicação institucional e ao cumprimento das atribuições legais do órgão em todo o território do Estado do

Acre.

3.3. O DERACRE executa obras e ações públicas de forma descentralizada, o que demanda, de maneira

recorrente e planejada, a realização de inaugurações de obras, eventos institucionais, solenidades oficiais e demais

atividades de caráter público. Tais eventos exigem infraestrutura temporária, equipamentos técnicos especializados

e suporte operacional adequado. Entretanto, o órgão não dispõe de meios próprios, equipamentos ou recursos

humanos suficientes para atender a essas demandas, tornando inviável a execução direta dessas atividades.

3.4. A ausência de solução contratual adequada compromete a realização de eventos oficiais, dificulta a

divulgação das ações governamentais, afeta a comunicação institucional e pode ocasionar a descontinuidade de

atividades administrativas relevantes. Assim, evidencia-se a necessidade da contratação como medida

indispensável ao atendimento do interesse público, à regularidade das ações institucionais e à eficiência

administrativa.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

4.1. A solução proposta para atendimento da necessidade administrativa do Departamento de Estradas

de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE consiste na contratação de

empresa(s) especializada(s) para a locação de materiais e equipamentos de sonorização, projeção e iluminação,

tendas, jogos de mesas e cadeiras, bem como apresentações artísticas diversas, incluindo de forma integrada os

serviços de transporte, montagem, instalação, operação técnica, desmontagem e retirada das estruturas e

equipamentos necessários à realização de eventos institucionais. A contratação visa assegurar a disponibilização de

infraestrutura temporária e suporte técnico-operacional adequados às demandas institucionais do órgão,

observando-se as especificações técnicas, quantitativos estimados e condições de execução definidos neste Termo

de Referência.

4.2. A solução destina-se ao atendimento das demandas institucionais na Regional Baixo Acre e,

conforme necessidade, nas Regionais Alto Acre, Purus, Tarauacá-Envira e Juruá, considerando as particularidades

logísticas, geográficas e operacionais de cada região. Nesse contexto, busca-se garantir condições adequadas para a

realização de inaugurações de obras públicas, solenidades institucionais, eventos comemorativos oficiais, ações

governamentais e demais atividades de interesse público promovidas ou apoiadas pelo DERACRE, assegurando a

adequada estruturação e organização dos eventos, bem como a correta divulgação das ações desenvolvidas pela

Administração Pública.

4.3. A solução contempla, de forma integrada, a locação de tendas e estruturas temporárias destinadas à

cobertura e organização dos espaços utilizados nos eventos, a locação de equipamentos de sonorização adequados

ao porte das atividades e ao público estimado, a locação de equipamentos de projeção e iluminação necessários à

comunicação visual e ambientação dos eventos, bem como a locação de jogos de mesas e cadeiras destinados à
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acomodação do público e ao apoio logístico das atividades realizadas. Incluem-se ainda apresentações artísticas

diversas compatíveis com a natureza institucional dos eventos, bem como os serviços de transporte, montagem,

instalação, operação técnica, desmontagem e retirada de todos os materiais e equipamentos locados, os quais

constituem elementos complementares e interdependentes para a adequada execução do objeto.

4.4. A execução da solução ocorrerá sob demanda, mediante solicitações formais da Administração,

conforme a programação institucional e as necessidades específicas de cada evento. Para fins de organização

administrativa e otimização da execução contratual, a contratação será estruturada em um único grupo. Essa

modelagem permite ampliar a competitividade do certame, reduzir custos relacionados ao deslocamento de

equipamentos e equipes técnicas na regional com maior volume de eventos e portanto, conferir maior eficiência e

celeridade na prestação dos serviços.

4.5. A solução contempla exclusivamente os elementos relacionados à infraestrutura temporária e ao

suporte técnico-operacional necessários à realização dos eventos institucionais, permanecendo sob

responsabilidade da Administração outras atividades inerentes à organização dos eventos, tais como a definição da

programação institucional, a coordenação das atividades, a articulação com autoridades e convidados e demais

providências administrativas. Eventuais contratações correlatas ou complementares não configuram

interdependência técnica ou jurídica com a presente solução, a qual foi concebida para operar de forma autônoma e

suficiente ao atendimento da necessidade administrativa identificada.

4.6. A adoção da locação de equipamentos e estruturas especializadas apresenta-se como alternativa

mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e operacional, considerando a natureza eventual das demandas

institucionais, a necessidade de flexibilidade logística e a inexistência de estrutura própria no âmbito do

DERACRE para atendimento dessas atividades. Dessa forma, a solução proposta revela-se compatível com os

princípios da eficiência, economicidade e planejamento das contratações públicas, permitindo que a Administração

disponha de infraestrutura adequada para a realização de seus eventos institucionais, com observância às diretrizes

estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Dos Critérios de Sustentabilidade

5.1.1. Ambiental

5.1.1.1. A execução do objeto deverá considerar práticas que minimizem impactos ambientais associados à

locação, transporte, montagem, operação e desmontagem de estruturas, equipamentos e materiais utilizados na

realização dos eventos institucionais. Nesse contexto, deverão ser observadas as seguintes diretrizes:

I - utilização de equipamentos e estruturas em adequado estado de conservação e

funcionamento, de forma a reduzir substituições frequentes e desperdícios de materiais;

II - adoção de procedimentos logísticos que otimizem o transporte e a mobilização de

equipamentos, reduzindo deslocamentos desnecessários e consumo excessivo de recursos;

III - utilização, sempre que possível, de equipamentos com maior eficiência energética,

especialmente nos sistemas de sonorização, iluminação e projeção;
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IV - responsabilidade da contratada pela destinação ambientalmente adequada de resíduos

eventualmente gerados durante a montagem, desmontagem ou operação das estruturas e

equipamentos;

V - incentivo ao reaproveitamento ou reciclagem de materiais utilizados na execução dos

serviços, quando tecnicamente viável.

5.1.1.2. Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais identificados são predominantemente

indiretos, relacionados à logística e ao uso temporário de equipamentos e estruturas, não se configurando atividade

potencialmente poluidora sujeita a licenciamento ambiental específico.

5.1.2. Social

5.1.2.1. A execução do objeto deverá observar práticas que promovam responsabilidade social e respeito às

normas de proteção ao trabalho. Nesse sentido, a contratada deverá:

I - cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança do trabalho

aplicável aos profissionais envolvidos na execução dos serviços;

II - assegurar condições adequadas de trabalho e segurança aos profissionais responsáveis

pela montagem, operação e desmontagem das estruturas e equipamentos;

III - observar normas técnicas e de segurança aplicáveis às atividades realizadas, inclusive

aquelas relacionadas a trabalho em altura, instalações elétricas e manuseio de estruturas

temporárias;

IV - garantir que os serviços sejam executados por profissionais devidamente capacitados e

com utilização dos equipamentos de proteção individual e coletiva necessários.

5.2. Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica do Objeto

5.2.1. Da Garantia

5.2.1.1. Os equipamentos, estruturas e materiais disponibilizados deverão atender aos padrões de qualidade

definidos neste Termo de Referência, apresentando desempenho adequado e compatível com a finalidade

institucional dos eventos a serem realizados.

5.2.1.2. A contratada deverá garantir a qualidade, segurança e conformidade dos equipamentos e estruturas

disponibilizados, responsabilizando-se por eventuais falhas de funcionamento, defeitos ou inadequações técnicas

identificadas durante a execução dos serviços.

5.2.1.3. Constatada qualquer irregularidade ou desconformidade com as especificações estabelecidas neste

Termo de Referência, a contratada deverá promover, às suas expensas, a substituição imediata do equipamento ou

estrutura, de modo a não comprometer a realização do evento ou a continuidade das atividades programadas.

5.2.2. Da Manutenção

5.2.2.1. A contratada deverá assegurar que todos os equipamentos e estruturas utilizados na execução dos

eventos estejam em adequado estado de funcionamento, conservação e segurança, responsabilizando-se pela
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manutenção preventiva e corretiva necessária durante todo o período de utilização.

5.2.2.2. Caso sejam identificados problemas decorrentes de falhas de funcionamento, montagem ou

instalação, a contratada deverá realizar os ajustes necessários ou providenciar a substituição dos equipamentos ou

estruturas, restabelecendo as condições adequadas de utilização.

5.2.3. Da Assistência Técnica

5.2.3.1. Sempre que verificada a necessidade de ajustes, correções ou substituições decorrentes de falhas

operacionais ou técnicas, a contratada deverá disponibilizar assistência técnica adequada para solução das

inconformidades identificadas pela Administração.

5.2.3.2. A assistência técnica deverá ser prestada de forma imediata durante a realização dos eventos,

garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos e a continuidade das atividades institucionais programadas.

5.2.4. Da Subcontratação

5.2.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto principal da contratação.

5.2.4.2. Excepcionalmente, poderão ser admitidas subcontratações de atividades acessórias ou

complementares, desde que previamente autorizadas pela Administração e que não comprometam a qualidade, a

segurança ou a responsabilidade técnica da execução do objeto.

5.2.4.3. Em qualquer hipótese, a contratada permanecerá integralmente responsável pela execução do

contrato perante a Administração.

5.2.5. Da Garantia Contratual

5.2.5.1. Considerando a natureza do objeto, o modelo de execução sob demanda e as características da

contratação, não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.

5.2.5.2. A Administração poderá, contudo, exigir da contratada o cumprimento integral das obrigações

assumidas, aplicando as sanções previstas na legislação vigente em caso de inadimplemento contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Regime de Execução

6.1.1. A execução do objeto ocorrerá sob o regime de execução indireta, mediante contratação de pessoa

jurídica especializada, com prestação dos serviços sob demanda, conforme as necessidades institucionais do

Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE.

6.1.2. A contratada será responsável pelo fornecimento integral dos equipamentos, estruturas, materiais e

equipe técnica necessários à execução dos serviços, incluindo transporte, montagem, instalação, operação técnica,

desmontagem e retirada das estruturas e equipamentos utilizados na realização dos eventos institucionais.

6.2. Prazo para Início da Execução ou Fornecimento

6.2.1. A execução dos serviços deverá iniciar-se mediante solicitação formal da Administração, por meio

de ordem de serviço ou instrumento equivalente, no qual constarão as informações necessárias à realização do
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evento, tais como local, data, horário, tipo de estrutura requerida e demais condições operacionais.

6.2.2. A contratada deverá realizar a entrega, montagem e disponibilização das estruturas e equipamentos

solicitados no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou

instrumento equivalente emitido pela Administração.

6.2.3. O prazo estabelecido visa assegurar a adequada mobilização logística, transporte, montagem e

instalação dos equipamentos e estruturas necessárias à realização dos eventos institucionais, garantindo o

cumprimento da programação administrativa do DERACRE.

6.3. Cronograma da Execução ou Fornecimento

6.3.1. O cronograma de execução dos serviços será definido pela Administração no momento da emissão

da ordem de serviço ou instrumento equivalente, considerando a natureza do evento, o porte da estrutura solicitada

e as condições logísticas do local de realização.

6.3.2. Para cada demanda formalizada, a contratada deverá observar rigorosamente as etapas operacionais

necessárias à adequada execução do objeto, compreendendo, no mínimo:

I - I – Mobilização logística, consistente no transporte de todos os equipamentos, estruturas,

materiais e equipe técnica necessários ao local de realização do evento;

II - II – Montagem e instalação, incluindo a estruturação das tendas, posicionamento e

instalação dos equipamentos de sonorização, projeção, iluminação, bem como a organização dos

jogos de mesas e cadeiras, devendo todos os equipamentos estar devidamente instalados, testados e

plenamente operacionais antes do horário de início do evento;

III - III – Operação e acompanhamento técnico, assegurando a presença de profissionais

capacitados para o funcionamento e suporte técnico dos equipamentos durante todo o período de

realização do evento, garantindo a continuidade e qualidade da execução dos serviços;

IV - IV – Desmontagem e retirada, a serem realizadas após o encerramento do evento ou

conforme determinação da Administração, compreendendo a desmontagem das estruturas,

recolhimento dos equipamentos e remoção integral dos materiais utilizados, devendo o local ser

restituído em condições adequadas de limpeza, organização e segurança.

6.3.3. A contratada deverá observar integralmente os prazos, horários e condições operacionais definidos

pela Administração para cada evento, não sendo admitidas alterações unilaterais no cronograma de execução sem

prévia autorização do fiscal ou gestor do contrato.

6.4. Horários de Funcionamento do Contratante

6.4.1. Para fins de comunicação administrativa, solicitações e demais tratativas relacionadas à execução

contratual, considera-se como horário de funcionamento do contratante o horário comercial compreendido entre 8h

(oito horas) e 18h (dezoito horas).
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6.4.2. Eventuais atividades relacionadas à montagem, operação ou desmontagem das estruturas poderão

ocorrer em horários distintos, conforme a programação específica de cada evento e as necessidades operacionais

definidas pela Administração.

6.5. Localidade da Execução ou Fornecimento

6.5.1. A execução dos serviços ocorrerá nas localidades abrangidas pela Regional Baixo Acre e,

conforme necessidade, nas Regionais Alto Acre, Purus, Tarauacá-Envira e Juruá, conforme a organização

territorial do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre –

DERACRE.

6.5.2. Assim, o lote compreenderá a execução dos serviços e o fornecimento das estruturas e

equipamentos necessários aos eventos realizados dentro da Regional Baixo Acre, cabendo à contratada assegurar a

disponibilidade logística, operacional e técnica necessária para o atendimento integral das demandas oriundas da

contratação.

6.5.3. A definição do local específico de realização de cada evento será informada pela Administração no

momento da emissão da ordem de serviço ou instrumento equivalente, observando-se a vinculação territorial do

lote e as necessidades institucionais do DERACRE.

6.6. Do Recebimento

6.6.1. Provisório

6.6.1.1. O recebimento provisório dos serviços será realizado pela fiscalização do contrato no prazo de até

15 (quinze) dias, contado da comunicação formal de conclusão da respectiva etapa ou Ordem de Serviço, mediante

termo circunstanciado, para fins de verificação da conformidade dos serviços executados com as especificações

técnicas e contratuais.

6.6.2. Definitivo

6.6.3. Recebimento definitivo dos serviços ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data do

recebimento provisório, após a verificação do saneamento de eventuais pendências apontadas e mediante a emissão

de termo definitivo pela Administração, atestando a adequada execução do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Do Preposto

7.1.1. A contratada deverá indicar formalmente preposto, que atuará como seu representante perante a

Administração durante toda a execução contratual, com poderes para receber comunicações, prestar

esclarecimentos, adotar providências e acompanhar a execução do objeto.

7.1.2. O preposto deverá manter interlocução permanente com o gestor e com os fiscais do contrato,

assegurando o adequado fluxo de informações entre as partes e a pronta adoção de medidas para solução de

eventuais ocorrências verificadas durante a execução contratual.

7.1.3. Compete ao preposto, entre outras atribuições:
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I - representar a contratada perante o DERACRE durante a execução do contrato;

II - acompanhar a execução dos serviços e garantir o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas;

III - receber notificações, comunicações e orientações emitidas pela Administração;

IV - adotar as providências necessárias para correção de falhas ou irregularidades

identificadas durante a execução do objeto;

V - manter contato permanente com o gestor e os fiscais do contrato para alinhamento das

atividades relacionadas à execução contratual.

7.1.4. A indicação do preposto não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada quanto ao

cumprimento integral das obrigações assumidas no contrato.

7.2. Da Gestão

7.2.1. A gestão do contrato será exercida por servidor designado pela Administração, que atuará como

gestor do contrato, responsável pela coordenação administrativa da execução contratual, desde a sua formalização

até o encerramento.

7.2.2. Compete ao gestor do contrato, entre outras atribuições:

I - administrar o contrato durante toda a sua vigência, acompanhando sua execução sob os

aspectos administrativos, financeiros e contratuais;

II - solicitar, quando necessário, aditivos ou apostilamentos contratuais, bem como validar os

documentos relacionados à execução do contrato;

III - emitir, com ciência dos fiscais do contrato, ordens de execução de serviço, ordens de

paralisação e reinício das atividades;

IV - analisar pedidos de prorrogação de prazo de execução contratual;

V - indicar os fiscais de contrato e seus substitutos, quando aplicável;

VI - dirimir dúvidas dos fiscais de contrato relacionadas à execução e fiscalização do objeto;

VII - convocar e coordenar reuniões com a contratada e com os fiscais do contrato, sempre que

necessário, registrando os encaminhamentos em ata;

VIII - acompanhar a execução do cronograma físico-financeiro do contrato, bem como o saldo

dos valores contratados, valores empenhados e disponibilidade orçamentária;

IX - analisar os relatórios de fiscalização apresentados pelos fiscais do contrato;

X - observar os prazos de vigência e execução contratual, adotando as providências

necessárias para garantir o cumprimento das obrigações pactuadas;
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XI - analisar a documentação que antecede o pagamento e encaminhá-la para processamento

após o atesto do fiscal do contrato;

XII - tomar providências para apuração de eventual descumprimento contratual ou fraude na

execução;

XIII - exigir dos fiscais do contrato a inclusão tempestiva das informações relacionadas à

execução contratual nos sistemas administrativos e de controle da Administração;

XIV - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa do contrato;

XV - emitir decisão sobre solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato;

XVI - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato acerca das ocorrências

verificadas durante a execução;

XVII - instruir os procedimentos administrativos necessários à formalização de prorrogações,

alterações contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos ou aplicação de sanções;

XVIII - elaborar relatório final de execução contratual, nos termos do art. 174 da Lei nº

14.133/2021;

XIX - promover a inserção dos dados contratuais e de execução no Portal Nacional de

Contratações Públicas – PNCP e nos sistemas administrativos utilizados pela Administração.

7.2.3. Nas hipóteses de ausência ou impedimento dos fiscais titulares ou substitutos, o gestor do contrato

poderá designar fiscal provisório, preferencialmente dentre servidores que possuam qualificação compatível com o

objeto contratado.

7.3. Da Fiscalização

7.3.1. A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor ou servidores designados pela

Administração, por meio de ato formal, com formação, conhecimento e experiência compatíveis com o objeto

contratado.

7.3.2. Compete ao fiscal do contrato acompanhar e verificar a execução dos serviços, observando os

aspectos técnicos, operacionais, administrativos, de qualidade, prazos e demais condições pactuadas, cabendo-lhe

especialmente:

I - registrar, em documento próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução

contratual;

II - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, fornecendo informações,

esclarecimentos e relatórios pertinentes;

III - acompanhar a execução dos serviços e verificar a conformidade dos equipamentos,

estruturas e serviços prestados com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência;
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IV - emitir notificações à contratada para correção de inconformidades, estabelecendo prazo

para regularização;

V - realizar medições, vistorias e conferências necessárias à verificação dos quantitativos

executados;

VI - atestar faturas, notas fiscais e demais documentos apresentados para pagamento, após

verificar o cumprimento das obrigações contratuais;

VII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato qualquer situação que possa

comprometer a execução contratual;

VIII - exigir da contratada a correção de falhas ou irregularidades identificadas na execução;

IX - verificar o cumprimento das normas técnicas, ambientais, trabalhistas e de segurança

aplicáveis;

X - exigir o uso adequado de equipamentos de proteção individual e coletiva pelos

profissionais envolvidos na execução dos serviços;

XI - manter interlocução permanente com a contratada, podendo convocar reuniões técnicas

para resolução de problemas relacionados à execução;

XII - emitir manifestação técnica sobre pedidos de alteração contratual, quando solicitado;

XIII - realizar o recebimento provisório e, quando designado, o recebimento definitivo do

objeto, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021;

XIV - propor à autoridade competente a abertura de processo administrativo para apuração de

responsabilidades ou aplicação de sanções, quando verificada irregularidade na execução

contratual.

7.3.3. A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada quanto ao

cumprimento integral das obrigações contratuais, legais e técnicas assumidas.

7.3.4. Todos os atos de acompanhamento e fiscalização deverão ser formalmente registrados nos autos do

processo administrativo, garantindo transparência, controle e rastreabilidade da execução contratual.

7.3.5. O descumprimento das obrigações contratuais pela contratada poderá ensejar a aplicação das

sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da eventual rescisão contratual ou da adoção

de outras medidas administrativas cabíveis.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Critérios de Medição

8.1.1. A medição dos serviços será realizada com base na execução efetiva das demandas solicitadas pela

Administração, conforme ordens de serviço ou instrumentos equivalentes emitidos pelo DERACRE, observadas as

especificações técnicas, os quantitativos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
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8.1.2. A unidade de medição corresponderá aos itens e estruturas efetivamente fornecidos e utilizados na

realização dos eventos, conforme unidades de medida estabelecidas na planilha de itens e no contrato

administrativo.

8.1.3. O acompanhamento da execução será realizado pela fiscalização designada pela Administração,

mediante verificação da conformidade dos serviços executados, observando-se especialmente:

I - a disponibilização dos equipamentos, estruturas e mobiliários solicitados;

II - a correta montagem, instalação e funcionamento dos equipamentos de sonorização,

projeção, iluminação, tendas e demais estruturas contratadas;

III - a presença de equipe técnica durante a execução dos eventos;

IV - o cumprimento dos prazos de entrega, montagem, operação e desmontagem definidos

pela Administração;

V - a retirada das estruturas e equipamentos após o encerramento das atividades.

8.1.4. A medição será formalizada por meio de relatório de execução do evento ou documento

equivalente, elaborado pelo fiscal do contrato, contendo a descrição dos serviços prestados, os itens utilizados, os

quantitativos executados e eventuais ocorrências verificadas durante a execução.

8.1.5. O pagamento será proporcional aos serviços efetivamente executados e devidamente medidos,

considerando os quantitativos utilizados em cada evento.

8.1.6. Nenhum pagamento será devido sem a devida validação e aceite formal da fiscalização do contrato,

podendo a Administração rejeitar total ou parcialmente a medição quando constatadas inconformidades na

execução do objeto.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento equivalente, o prazo para liquidação será de até 10 (dez) dias

úteis, contados do recebimento da documentação devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

8.2.2. A liquidação da despesa dependerá da verificação da regular execução dos serviços e da

conferência da documentação apresentada pela contratada, devendo ser observados, no mínimo, os seguintes

elementos:

I - data de emissão e validade da nota fiscal ou documento equivalente;

II - identificação do contrato e do órgão contratante;

III - referência ao evento ou período de execução dos serviços;

IV - valor correspondente aos serviços executados;

V - destaque dos tributos cabíveis, quando aplicável.

8.2.3. Havendo erro na nota fiscal ou qualquer impedimento à liquidação da despesa, o prazo ficará

suspenso até a devida regularização por parte da contratada, reiniciando-se a contagem após a correção, sem ônus
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para a Administração.

8.2.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da contratada,

obtida preferencialmente por meio do SICAF ou, na impossibilidade, mediante apresentação da documentação

prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.5. Caso seja identificada situação de irregularidade fiscal, a contratada será notificada para

regularização no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, a critério da

Administração.

8.2.6. Persistindo a irregularidade, a Administração poderá adotar as providências legais cabíveis,

inclusive a eventual rescisão contratual, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.3. Pagamento

8.4. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da despesa, mediante

ordem bancária emitida em favor da contratada, para conta corrente por ela indicada.

8.4.1. Considera-se como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária pela Administração.

8.4.2. Serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, exceto nos casos de

empresas optantes pelo Simples Nacional, mediante apresentação de comprovação de opção regular pelo regime,

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

8.4.3. Não será admitido pagamento antecipado, salvo nas hipóteses excepcionalmente admitidas pela

legislação aplicável e desde que devidamente justificadas no processo administrativo.

8.4.4. Em caso de atraso no pagamento por parte da Administração, o valor devido poderá ser atualizado

monetariamente entre a data do vencimento da obrigação e a data da efetiva quitação, com base na variação do

IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice que venha a substituí-lo.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Os quantitativos e especificações dos itens que compõem a presente contratação foram definidos

com base nas informações constantes no Documento de Formalização da Demanda nº 0000008/2026, bem como na

Memória de Cálculo nº 1/2026/DERACRE – NUCLIC e no Mapa de Preço nº 8/2026/DERACRE – NUCLIC,

elaborados na fase preparatória do processo, os quais consolidam as necessidades administrativas identificadas

pelas unidades demandantes do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária

do Acre – DERACRE.

9.2. A estimativa de custos foi realizada a partir de pesquisa de preços conduzida em conformidade

com a legislação vigente, observando-se parâmetros de mercado obtidos por meio de fontes idôneas, incluindo

contratações similares da Administração Pública, consultas ao Painel de Preços e levantamento junto a

fornecedores do ramo, resultando na formação de valores de referência compatíveis com as condições praticadas no

mercado.
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9.3. Considerando a natureza do objeto, optou-se pela organização da contratação em um único lote,

estruturado conforme histórico de contratações já realizadas.

9.4. A consolidação dos valores estimados encontra-se organizada por lote, conforme demonstrado a

seguir.

9.5. Lote I – Regional Baixo Acre

9.5.1. Este lote contempla a locação de materiais e equipamentos de sonorização, projeção e iluminação,

tendas, jogos de mesas e cadeiras, bem como a realização de 

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
QUANTIDADE PREÇO MÉDIO DE MERCADO

REGISTRO CONSUMO UNITÁRIO TOTAL
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1

LOCAÇÃO DE

TENDA

PIRAMIDAL 5 X

5 M: COR

BRANCA, LONA

DE COBERTURA

PRODUZIDA EM

PVC

CALANDRADO,

COM REFORÇO

FIBRA DE

POLIÉSTER

IMPERMEÁVEL,

AUTOEXTINGUÍ

VEL, COM

BLACKOUT, SEM

COSTURAS

MECÂNICAS,

CORTADA E

MOLDADA

ATRAVÉS DE

VULCANIZAÇÃO

A QUENTE,

APLICADA ÀS

ESTRUTURAS

METÁLICAS POR

TENSIONAMENT

O, ESTRUTURA

METÁLICA:

FERRO

TUBULAR,

CHAPAS DE 1,4

MM3, PARTES

SOLDADAS EM

SISTEMA MG.

PARTES UNIDAS

POR ENCAIXE E

FIXADAS COM

PARAFUSOS E

CONEXÕES EM

AÇO, PÉS DE

SUSTENTAÇÃO:

ESTRUTURA EM

FERRO TUBULAR

(3), COM

ALTURA DE 3 M,

ANCORADOS

COM CORDAS DE

NYLON DE 1/4,

AMARRAS

ESPECIAIS,

FIXADAS EM

ESTACAS DE

FERRO.

Un/Diária 88 46
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2

LOCAÇÃO DE

TENDA

PIRAMIDAL 6 X

6 M: COR

BRANCA, LONA

DE COBERTURA

PRODUZIDA EM

PVC

CALANDRADO,

COM REFORÇO

FIBRA DE

POLIÉSTER

IMPERMEÁVEL,

AUTOEXTINGUÍ

VEL, COM

BLACKOUT, SEM

COSTURAS

MECÂNICAS,

CORTADA E

MOLDADA

ATRAVÉS DE

VULCANIZAÇÃO

A QUENTE,

APLICADA ÀS

ESTRUTURAS

METÁLICAS POR

TENSIONAMENT

O, ESTRUTURA

METÁLICA:

FERRO

TUBULAR,

CHAPAS DE 1,4

MM3, PARTES

SOLDADAS EM

SISTEMA MG.

PARTES UNIDAS

POR ENCAIXE E

FIXADAS COM

PARAFUSOS E

CONEXÕES EM

AÇO, PÉS DE

SUSTENTAÇÃO:

ESTRUTURA EM

FERRO TUBULAR

(3), COM

ALTURA DE 3 M,

ANCORADOS

COM CORDAS DE

NYLON DE 1/4,

AMARRAS

ESPECIAIS,

FIXADAS EM

ESTACAS DE

FERRO.

Un/Diária 88 46
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3

LOCAÇÃO DE

TENDA

PIRAMIDAL 8 X

8 M: COR

BRANCA, LONA

DE COBERTURA

PRODUZIDA EM

PVC

CALANDRADO,

COM REFORÇO

FIBRA DE

POLIÉSTER

IMPERMEÁVEL,

AUTOEXTINGUÍ

VEL, COM

BLACKOUT, SEM

COSTURAS

MECÂNICAS,

CORTADA E

MOLDADA

ATRAVÉS DE

VULCANIZAÇÃO

A QUENTE,

APLICADA ÀS

ESTRUTURAS

METÁLICAS POR

TENSIONAMENT

O, ESTRUTURA

METÁLICA:

FERRO

TUBULAR,

CHAPAS DE 1,4

MM3, PARTES

SOLDADAS EM

SISTEMA MG.

PARTES UNIDAS

POR ENCAIXE E

FIXADAS COM

PARAFUSOS E

CONEXÕES EM

AÇO, PÉS DE

SUSTENTAÇÃO:

ESTRUTURA EM

FERRO TUBULAR

(3), COM

ALTURA DE 3 M,

ANCORADOS

COM CORDAS DE

NYLON DE 1/4,

AMARRAS

ESPECIAIS,

FIXADAS EM

ESTACAS DE

FERRO.

Un/Diária 88 46
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4

LOCAÇÃO DE

TENDA

PIRAMIDAL 10 X

10 M: COR

BRANCA, LONA

DE COBERTURA

PRODUZIDA EM

PVC

CALANDRADO,

COM REFORÇO

FIBRA DE

POLIÉSTER

IMPERMEÁVEL,

AUTOEXTINGUÍ

VEL, COM

BLACKOUT, SEM

COSTURAS

MECÂNICAS,

CORTADA E

MOLDADA

ATRAVÉS DE

VULCANIZAÇÃO

A QUENTE,

APLICADA ÀS

ESTRUTURAS

METÁLICAS POR

TENSIONAMENT

O, ESTRUTURA

METÁLICA:

FERRO

TUBULAR,

CHAPAS DE 1,4

MM3, PARTES

SOLDADAS EM

SISTEMA MG.

PARTES UNIDAS

POR ENCAIXE E

FIXADAS COM

PARAFUSOS E

CONEXÕES EM

AÇO, PÉS DE

SUSTENTAÇÃO:

ESTRUTURA EM

FERRO TUBULAR

(3), COM

ALTURA DE 3 M,

ANCORADOS

COM CORDAS DE

NYLON DE 1/4,

AMARRAS

ESPECIAIS,

FIXADAS EM

ESTACAS DE

FERRO.

Un/Diária 176 88
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5

LOCAÇÃO DE

TENDA

PIRAMIDAL 12 X

12 M: COR

BRANCA, LONA

DE COBERTURA

PRODUZIDA EM

PVC

CALANDRADO,

COM REFORÇO

FIBRA DE

POLIÉSTER

IMPERMEÁVEL,

AUTOEXTINGUÍ

VEL, COM

BLACKOUT, SEM

COSTURAS

MECÂNICAS,

CORTADA E

MOLDADA

ATRAVÉS DE

VULCANIZAÇÃO

A QUENTE,

APLICADA ÀS

ESTRUTURAS

METÁLICAS POR

TENSIONAMENT

O, ESTRUTURA

METÁLICA:

FERRO

TUBULAR,

CHAPAS DE 1,4

MM3, PARTES

SOLDADAS EM

SISTEMA MG.

PARTES UNIDAS

POR ENCAIXE E

FIXADAS COM

PARAFUSOS E

CONEXÕES EM

AÇO, PÉS DE

SUSTENTAÇÃO:

ESTRUTURA EM

FERRO TUBULAR

(3), COM

ALTURA DE 3 M,

ANCORADOS

COM CORDAS DE

NYLON DE 1/4,

AMARRAS

ESPECIAIS,

FIXADAS EM

ESTACAS DE

FERRO.

Un/Diária 176 88
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6

FECHAMENTO

LATERAL 6M A

12M: PARA

TENDA

PIRAMIDAL EM

LONA LEVE,

COM REFORÇO

DE FIBRA DE

TECIDO

POLIÉSTER

IMPERMEÁVEL,

RECOMENDAÇÃ

O DE USO:

INDICADA PARA

FECHAR AS

LATERAIS DE

TENDAS

PIRAMIDAIS.

m/Diária 88 46

7

CALHA 6 A 12 M:

PRODUZIDA EM

PVC

CALANDRADO,

COM REFORÇO

DE FIBRA DE

TECIDO

POLIÉSTER

IMPERMEÁVEL,

RECOMENDAÇÃ

O DE USO,

INDICADA PARA

SER USADA

ENTRE DUAS

TENDAS

PIRAMIDAIS,

QUANDO

MONTADAS

JUNTAS, COM O

OBJETIVO DE

ESCOAR PARA

UMA DAS

LATERAIS, A

ÁGUA

PROVENIENTE

DE GAROAS,

CHUVAS E

OUTROS.

m/Diária 88 46
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8

TENDA GALPÃO

EM TRELIÇA

METÁLICA:

COM

DIMENSÕES DE

27,00 M X 9,30 M

(LARGURA X

COMPRIMENTO),

SENDO O VÃO

LIVRE DE 27 M E

PÉ-DIREITO

MÍNIMO DE 4,00

M NAS

LATERAIS.

COBERTURA:

DEVERÁ

POSSUIR

INCLINAÇÃO EM

DUAS ÁGUAS,

REVESTIDA EM

LONA VINÍLICA

NA COR

BRANCA, COM

PROTEÇÃO

ANTICHAMA,

ANTIMOFO E

PROTEÇÃO

ANTI-UV.

DEVERÁ

CONTER MANTA

TÉRMICA DO

TIPO FILME

ALUMINIZADO

OU MATERIAL

SIMILAR.

ESTRUTURA:

TRELIÇA

METÁLICA DE

AÇO

GALVANIZADO,

ESPAÇAMENTO

ENTRE

TRELIÇAS

DEVERÁ SER DE

5,00 M NO EIXO.

É

FUNDAMENTAL

QUE TODO O

MATERIAL

UTILIZADO

ESTEJA EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE

LIMPEZA, SEM

QUAISQUER

MANCHAS,

ENCARDIDOS,

ADESIVOS,

PINTURAS OU

IMPERFEIÇÕES.

A SUPERFÍCIE

DEVE ESTAR

IMPECÁVEL,

SEM RUGAS,

FUROS, RASGOS,

REMENDOS,

DESBOTAMENTO

S OU DANOS

VISÍVEIS.

Un/Diária 88 46
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9

LOCAÇÃO DE

ILUMINAÇÃO E

ENERGIZAÇÃO

DE TENDAS:

ILUMINAÇÃO

INTERNA COM 4

(QUATRO)

LÂMPADAS DE

400W, COM

REFLETORES,

MISTAS, E ATÉ

04 (QUATRO)

TOMADAS DE

ENERGIA.

Un 176 88
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10

MÓDULO

TORRE, 300MM

X 300MM:

FABRICADAS EM

PERFIS EM

ALUMÍNIO NA

LIGA

ESTRUTURAL

“6351T6”,

SOLDADAS COM

TIPO TIG, COM

COMPRIMENTOS

DE 1.0M, 2.0M,

2,5M, 3.0M E

4.0M. AS

ALTURAS E OS

BANZOS

VARIAM DE

ACORDO COM

OS VÃOS

NECESSÁRIOS,

FABRICADA EM

ESTRUTURA EM

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL,

COM LIGAS TIPO

TUB215 E 6351T6,

COM SOLDAGEM

DO TIPO TIG E

AS SEGUINTES

PROPRIEDADES

MECÂNICAS

MÍNIMAS: 290

MPA DE LIMITE

DE RESISTÊNCIA

À TRAÇÃO, 255

MPA DE LIMITE

DE

ESCOAMENTO

(0,2%),

ALONGAMENTO

DE 8% E 94 DE

DUREZA BRINEL.

Metro Linear/Diária 3.520 1760
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11

BASE TUBULAR,

PARA SUPORTE

DAS TORRES DE

300MM X

300MM:

FABRICADA EM

ESTRUTURA EM

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL,

COM LIGAS TIPO

TUB215 E 6351T6,

COM SOLDAGEM

DO TIPO TIG E

AS SEGUINTES

PROPRIEDADES

MECÂNICAS

MÍNIMAS: 290

MPA DE LIMITE

DE RESISTÊNCIA

À TRAÇÃO, 255

MPA DE LIMITE

DE

ESCOAMENTO

(0,2%),

ALONGAMENTO

DE 8% E 94 DE

DUREZA BRINEL.

Un/Diária 880 440
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SLEEVE BLOCK,

UTILIZADO

PARA LIGAÇÃO

DAS TORRES:

TAMANHO

300MM X 300MM,

COM O SISTEMA

16-R (16 RODAS),

FABRICADA EM

ESTRUTURA EM

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL,

COM LIGAS TIPO

TUB215 E 6351T6,

COM SOLDAGEM

DO TIPO TIG E

AS SEGUINTES

PROPRIEDADES

MECÂNICAS

MÍNIMAS: 290

MPA DE LIMITE

DE RESISTÊNCIA

À TRAÇÃO, 255

MPA DE LIMITE

DE

ESCOAMENTO

(0,2%),

ALONGAMENTO

DE 8% E 94 DE

DUREZA BRINEL.

UTILIZADO

PARA A

LIGAÇÃO DE

TORRES.

Un/Diária 880 440
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CUMEEIRA 4

FACES 300MM X

300MM:

UTILIZADO EM

COBERTURAS,

FABRICADA EM

ESTRUTURA EM

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL,

COM LIGAS TIPO

TUB215 E 6351T6,

COM SOLDAGEM

DO TIPO TIG E

AS SEGUINTES

PROPRIEDADES

MECÂNICAS

MÍNIMAS: 290

MPA DE LIMITE

DE RESISTÊNCIA

À TRAÇÃO, 255

MPA DE LIMITE

DE

ESCOAMENTO

(0,2%),

ALONGAMENTO

DE 8% E 94 DE

DUREZA BRINEL.

UTILIZADO

PARA A

LIGAÇÃO DE

TORRES.

Un/Diária 880 440

14

CANTO GRAU

300MM X

300MM:

FABRICADO EM

ESTRUTURA DE

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL.

UTILIZADO,

PRINCIPALMENT

E, EM

COBERTURAS.

Un 880 440
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PAU DE CARGA:

FABRICADO EM

ESTRUTURA DE

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL.

UTILIZADO,

PRINCIPALMENT

E, EM

COBERTURAS.

Un 880 440

16

CÓRNER BLOCK

300MM X

300MM:

FABRICADO EM

ESTRUTURA DE

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL,

COM LIGAS TIPO

TUB215 E 6351T6,

COM SOLDAGEM

DO TIPO TIG E

AS SEGUINTES

PROPRIEDADES

MECÂNICAS

MÍNIMAS: 290

MPA DE LIMITE

DE RESISTÊNCIA

À TRAÇÃO, 255

MPA DE LIMITE

DE

ESCOAMENTO

(0,2%),

ALONGAMENTO

DE 8% E 94 DE

DUREZA BRINEL.

UTILIZADO

PARA A

LIGAÇÃO DE

TORRES.

Un 880 440
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LOCAÇÃO DE

BLOCO DE

200MM,

DESCRIÇÃO:

FABRICADO EM

ESTRUTURA DE

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL.

UTILIZADO,

PRINCIPALMENT

E, EM

COBERTURAS.

Diária 880 440

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
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MÓDULO

TORRES, 150MM

X 150MM:

FABRICADAS EM

PERFIS EM

ALUMÍNIO NA

LIGA

ESTRUTURAL

“6351T6”,

SOLDADAS COM

TIPO TIG, COM

COMPRIMENTOS

DE 1.0M, 2.0M,

2,5M, 3.0M E

4.0M. AS

ALTURAS E OS

BANZOS

VARIAM DE

ACORDO COM

OS VÃOS

NECESSÁRIOS,

FABRICADA EM

ESTRUTURA EM

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL,

COM LIGAS TIPO

TUB215 E 6351T6,

COM SOLDAGEM

DO TIPO TIG E

AS SEGUINTES

PROPRIEDADES

MECÂNICAS

MÍNIMAS: 290

MPA DE LIMITE

DE RESISTÊNCIA

À TRAÇÃO, 255

MPA DE LIMITE

DE

ESCOAMENTO

(0,2%),

ALONGAMENTO

DE 8% E 94 DE

DUREZA BRINEL.

m 880 440

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
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BASE TUBULAR,

PARA SUPORTE

DAS TORRES DE

150MM X

150MM:

FABRICADA EM

ESTRUTURA EM

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL,

COM LIGAS TIPO

TUB215 E 6351T6,

COM SOLDAGEM

DO TIPO TIG E

AS SEGUINTES

PROPRIEDADES

MECÂNICAS

MÍNIMAS: 290

MPA DE LIMITE

DE RESISTÊNCIA

À TRAÇÃO, 255

MPA DE LIMITE

DE

ESCOAMENTO

(0,2%),

ALONGAMENTO

DE 8% E 94 DE

DUREZA BRINEL.

Un 440 222
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CÓRNER BLOCK

150MM X

150MM:

FABRICADO EM

ESTRUTURA DE

ALUMÍNIO

ESTRUTURAL,

COM LIGAS TIPO

TUB215 E 6351T6,

COM SOLDAGEM

DO TIPO TIG E

AS SEGUINTES

PROPRIEDADES

MECÂNICAS

MÍNIMAS: 290

MPA DE LIMITE

DE RESISTÊNCIA

À TRAÇÃO, 255

MPA DE LIMITE

DE

ESCOAMENTO

(0,2%),

ALONGAMENTO

DE 8% E 94 DE

DUREZA BRINEL.

UTILIZADO

PARA A

LIGAÇÃO DE

TORRES.

Un 440 222

21

GRADE DE

ISOLAMENTO:

3M X 1,30M X

20KG.

Un 4.400 2200

22

PLACA DE

FECHAMENTO:

2,20M X 2,20M.

Un 1.760 880

23

PISO ELEVADO:

MÓDULO DE

1,00M X 2,00M

COM ALTURA

ATÉ 1,60,

ESCADA DE

ACESSO E/OU

COM RAMPA.

Un 1.760 880

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
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CARPETE

AGULHADO:

COM TEXTURA

BOUCLÊ, 100%

FIBRA DE P.E.T. E

RESINA

SINTÉTICA,

ANTICHAMAS.

RECOMENDAÇÃ

O DE USO:

ESTANDES E

PARTES

INTERNAS EM

FEIRAS E

EVENTOS.

CORES

VARIADAS.

m² 1.760 880

25

DIVISOR DE

FLUXO:

ALTURA: 96CM,

PESO 12KG,

DIAM TUBO 8CM,

MATERIAL TUBO

ALUMÍNIO,

BASE: REDONDA

(34CM), COR

PRETO, BASE EM

FERRO FUNDIDO

GRANULADO

COM MASSA

COMPOSTA,

RECOBERTA POR

PEAD, CASSETE

EM PLÁSTICO DE

ALTA

RESISTÊNCIA,

COM SISTEMA

DE AUTO

ENCAIXE E FITA

DIGITAL

LARGURA 5CM,

COMPRIMENTO

2,0M, COR

PRETA.

Un 1.760 880
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TALHA

MANUAL,

DESCRIÇÃO:

COM

CAPACIDADE DE

SUSPENSÃO

MÍNIMA DE 1.000

KG E ALTURA DE

ELEVAÇÃO

MÍNIMA DE 10M.

Un 176 88

27

SERVIÇOS DE

SONORIZAÇÃO

CERIMONIAL 02

CAIXAS,

DESCRIÇÃO:

02CAIXAS DE

SOM BI

AMPLIFICADAS

E PROCESSADAS

COM 1.000W RMS

E SPL 127 DB

CADA, COM

TRIPÉ, 01 MESA

DE SOM DIGITAL

RACK 12 CANAIS

DE ENTRADA, 01

MICROFONE SEM

FIO PARA VOZ

COM

FREQUÊNCIA DE

TRABALHO

SELECIONÁVEL

E FAIXA DE

OPERAÇÃO EM

UHF, 02

MICROFONES

COM FIO, 01

NOTEBOOK OU

TABLETE PARA

REPRODUÇÃO

DE

SONORIZAÇÃO

AMBIENTE E 01

OPERADOR

TÉCNICO.

Un 88 46
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SERVIÇOS DE

SONORIZAÇÃO

PEQUENO

PORTE SEM

BACKLINE,

DESCRIÇÃO: 04

CAIXAS

SUBWOOFER

(CADA CAIXA

COM 02 ALTO-

FALANTES DE

18” 800W RMS

CADA,

RESPOSTA DE

FREQUÊNCIA DE

30 HZ~200HZ), 04

CAIXAS DE

FREQUÊNCIA

ALTA (CADA

CAIXA COM 02

ALTO-FALANTES

DE 12” 400W RMS

CADA E 01

DRIVER DE 3”

COM

DIAFRAGMA DE

TITÂNIO),

AMPLIFICADORE

S DIGITAIS

COMPATÍVEL

COM O SISTEMA,

02 MICROFONES

SEM FIO PARA

VOZ, COM

FREQUÊNCIA DE

TRABALHO

SELECIONÁVEL

E FAIXA DE

OPERAÇÃO UHF,

04 MICROFONES

PARA USO

DIVERSOS COM

PEDESTAIS, 01

NOTEBOOK OU

TABLETE PARA

REPRODUÇÃO

DE MÚSICA

AMBIENTE, 01

MESA DE SOM

DIGITAL RACK

COM NO MÍNIMO

18 CANAIS

CONTENDO O

MÍNIMO DE 06

VIAS

AUXILIARES, 02

CAIXAS PARA

MONITOR COM

900W RMS CADA,

01 OPERADOR

TÉCNICO E 01

AUXILIAR

TÉCNICO.

Un 88 46

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ACRE - DERACRE

TERMO DE REFERÊNCIA - TR Nº 0000029/2026

SISTEMA DE COMPRAS Página 33 de 56



29

SERVIÇOS DE

SONORIZAÇÃO

PEQUENO

PORTE COM

BACKLINE,

DESCRIÇÃO: 04

CAIXAS

SUBWOOFER

(CADA CAIXA

COM 02 ALTO-

FALANTES DE

18” 800W RMS

CADA,

RESPOSTA DE

FREQUÊNCIA DE

30 HZ~200HZ), 04

CAIXAS DE

FREQUÊNCIA

ALTA (CADA

CAIXA COM 02

ALTO-FALANTES

DE 12” 400W RMS

CADA E 01

DRIVER DE 3”

COM

DIAFRAGMA DE

TITÂNIO),

AMPLIFICADORE

S DIGITAIS

COMPATÍVEL

COM O SISTEMA,

02 MICROFONES

SEM FIO PARA

VOZ, COM

FREQUÊNCIA DE

TRABALHO

SELECIONÁVEL

E FAIXA DE

OPERAÇÃO UHF,

04 MICROFONES

PARA USO

DIVERSOS COM

PEDESTAIS, 01

NOTEBOOK OU

TABLETE PARA

REPRODUÇÃO

DE MÚSICA

AMBIENTE, 01

BATERIA

CONTENDO 01

BUMBO 02 TONS

01 SURDO E 02

ESTANTES, 01

KIT DE MICRO

FONAÇÃO

SIMILAR A

BATERIA, 01

AMPLIFICADOR

E CAIXA PARA

GUITARRA 900

WATS RMS, 01

AMPLIFICADOR

E CAIXA PARA

CONTRA BAIXO

800 WATS RMS,

02 DIRECT BOX,

01 MESA DE SOM

DIGITAL RACK

COM NO MÍNIMO

18 CANAIS

CONTENDO O

MÍNIMO DE 06

VIAS

AUXILIARES, 04

CAIXAS PARA

MONITOR COM

900W RMS CADA,

01 OPERADOR

TÉCNICO E 01

AUXILIAR

TÉCNICO.

Un 88 46
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SERVIÇOS DE

SONORIZAÇÃO

MEDIO PORTE

SEM BACKLINE,

DESCRIÇÃO: 08

CAIXAS

SUBWOOFER

(CADA CAIXA

COM 02 ALTO-

FALANTES DE

18” 800W RMS

CADA,

RESPOSTA DE

FREQUÊNCIA DE

30 HZ~200HZ), 08

CAIXAS DE

FREQUÊNCIA

ALTA (CADA

CAIXA COM 02

ALTO-FALANTES

DE 12” 400W RMS

CADA E 01

DRIVER DE 3”

COM

DIAFRAGMA DE

TITÂNIO),

AMPLIFICADORE

S DIGITAIS

COMPATÍVEL

COM O SISTEMA,

03 MICROFONES

SEM FIO PARA

VOZ, COM

FREQUÊNCIA DE

TRABALHO

SELECIONÁVEL

E FAIXA DE

OPERAÇÃO UHF,

08 MICROFONES

PARA USO

DIVERSOS COM

PEDESTAIS, 01

NOTEBOOK OU

TABLETE PARA

REPRODUÇÃO

DE MÚSICA

AMBIENTE, 01

OPERADOR

TÉCNICO E 01

AUXILIAR

TÉCNICO.

Un 88 46
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SERVIÇOS DE

SONORIZAÇÃO

MEDIO PORTE

COM

BACKLINE,

DESCRIÇÃO: 08

CAIXAS

SUBWOOFER

(CADA CAIXA

COM 02 ALTO-

FALANTES DE

18” 800W RMS

CADA,

RESPOSTA DE

FREQUÊNCIA DE

30 HZ~200HZ), 08

CAIXAS DE

FREQUÊNCIA

ALTA (CADA

CAIXA COM 02

ALTO-FALANTES

DE 12” 400W RMS

CADA E 01

DRIVER DE 3”

COM

DIAFRAGMA DE

TITÂNIO),

AMPLIFICADORE

S DIGITAIS

COMPATÍVEL

COM O SISTEMA,

03 MICROFONES

SEM FIO PARA

VOZ, COM

FREQUÊNCIA DE

TRABALHO

SELECIONÁVEL

E FAIXA DE

OPERAÇÃO UHF,

08 MICROFONES

PARA USO

DIVERSOS COM

PEDESTAIS, 01

NOTEBOOK OU

TABLETE PARA

REPRODUÇÃO

DE MÚSICA

AMBIENTE, 01

BATERIA

CONTENDO 01

BUMBO 02 TONS

01 SURDO E 02

ESTANTES, 01

KIT DE MICRO

FONAÇÃO

SIMILAR A

BATERIA, 01

AMPLIFICADOR

E CAIXA PARA

GUITARRA 900

WATS RMS, 01

AMPLIFICADOR

E CAIXA PARA

CONTRA BAIXO

800 WATS RMS,

04 DIRECT BOX,

01 MESA DE SOM

DIGITAL COM

NO MÍNIMO 40

CANAIS DE

ENTRADA E 16

CANAIS DE

SAÍDA

AUXILIARES, 06

CAIXAS PARA

MONITOR COM

900W RMS CADA,

01 CENTRAL

ELÉTRICA

TRIFÁSICA, 01

OPERADOR

TÉCNICO E 01

AUXILIAR

TÉCNICO.

Un 88 46
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SERVIÇOS DE

ILUMINAÇAO

DE PEQUENO

PORTE PARA

PALCO,

DESCRIÇÃO: 08

REFLETORES

PAR LED DE 20

WATS COM 18

LED’S

RGBWA+UV, 04

MOVING BEAN

5R, 01 MESA/

DIMMERS COM

NO MÍNIMO 48

CANAIS; CABOS

E CONEXÕES, 01

MÁQUINA DE

FUMAÇA 3000

WATS, SISTEMA

MONTADO EM

GRID DE

ALUMÍNIO P30 E

01 OPERADOR

TÉCNICO E 01

AUXILIAR

TÉCNICO.

Un 88 46
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SERVIÇOS DE

ILUMINAÇAO

DE MEDIO

PORTE PARA

PALCO,

DESCRIÇÃO: 12

REFLETOR PAR

LED DE 20 WATS

COM 18 LED’S

RGBWA+UV, 08

MOVING BEAN

9R, 04

REFLETORES

COBE 200WW, 04

MINI BRUT LED

400 WATS, 01

MESA/ DIMMERS

COM NO MÍNIMO

48 CANAIS;

CABOS E

CONEXÕES, 01

MÁQUINA DE

FUMAÇA 3000

WATS, SISTEMA

MONTADO EM

GRID DE

ALUMÍNIO P30 E

01 OPERADOR

TÉCNICO E 01

AUXILIAR

TÉCNICO.

Un 88 46
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LOCAÇÃO DE

REFLETOR PAR

LED,

DESCRIÇÃO:

PAR LED 5W (12

BRANCAS, 12

VERMELHAS, 12

VERDES, 12

AZUIS 6

AMARELAS)

BIVOLT, RGBWA,

16 MILHÕES DE

EFEITO MIX DE

AJUSTÁVEL

PASSO,

RANDOMSTROB

E ELÉTRICA,

STROB PULSE.

CONTROLE,

STANDARD

DMX512, 7

CANAIS,

MASTER/

AUTOMÁTICO

SEPARADAMENT

E OU EM

GRUPOS, MODO

MASTER-SALVE,

O PAINEL DE

EXPOSIÇÃO: 4

LED DIGITAL DE

EXIBIÇÃO DE

CÓDIGO DE

ENDEREÇO DMX

TESTAR OU

EXECUTAR

PROGRAMA DE

AUTO- AUTO

MODE, 4

PROGRAMAS DE

MUDANÇA DE

COR

PREDEFINIDOS,

NÍVEL DE

PROTEÇÃO: IP33,

TENÇÃO: AC 90-

250V, 50/60HZ,

SISTEMA DE

REFRIGERAÇÃO:

CICLO TÉRMICO

COM SISTEMA

DE AR DIRETO

FORTE,

VENTILADOR

INTERNO.

Un 88 46
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SERVICOS DE

LOCAÇÃO DE

PAINEL DE LED

OUTDOOR COM

QUALIDADE

IGUAL OU

SUPERIOR AO

P4.86,

DESCRIÇÃO:

PAINEL DE LED

OUTDOOR

(PODENDO SER

USADO EM

AMBIENTES

EXPOSTOS A

CHUVA)

RESOLUCAO

MÍNIMA P4.86

COM IMAGEM

ULTRA HD,

MODULO

MEDINDO 1M X

0,5M, MONTADO

EM BOX TRUSS

ALUMÍNIO NO

MÍNINO Q15,

CABEAMENTO

COMPLETO, 01

OPERADOR

TÉCNICO E UM

NOTEBOOK

PARA

TRANSMISSÃO

DE IMAGENS OU

VÍDEOS.

M² 88 46
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LOCAÇÃO DE

GRUPO

GERACAO DE

ENERGIA 180

KVA,

DESCRIÇÃO:

POTENCIA

STAND-

BY/PRIME

180/168 KVA;

FREQUÊNCIA:

60/50 HZ;

TENSÃO:

220/380/440 VCA;

ACIONAMENTO

AUTOMÁTICO

ANALÓGICO

COM PARTIDA E

PARADA

MANUAL;

CONTÊINER:

SILENCIADO

LEVE 85 DB(A) @

1,5M. TODAS AS

DESPESAS

RELATIVAS AO

TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO,

ESTADIA,

OPERAÇÃO,

COMBUSTÍVEL

OU FONTE QUE

VIABILIZE O

PLENO

FUNCIONAMENT

O DO

EQUIPAMENTO,

MONTAGEM,

DESMONTAGEM

E SEGURANÇA

SERÃO POR

CONTA DA

EMPRESA

CONTRATADA.

Un 88 46
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CLIMATIZADOR

EVAPORATIVO

MÓVEL/PORTÁ

TIL, SEM

NEBULIZAÇÃO

OU ARRASTE DE

GOTÍCULAS DE

ÁGUA: COM

RODÍZIO,

RESERVATÓRIO

DE ÁGUA PARA

ATÉ 70L, COM

FLUXO DE AR DE

6000 M³/H,

PAINEL

ELETRÔNICO

COM 3

VELOCIDADES E

CONTROLE

REMOTO.

PRÓPRIO PARA A

REDUÇÃO DE

TEMPERATURA,

LIMPEZA E

HIDRATAÇÃO

DO AR, ALÉM DE

AUMENTAR A

OXIGENAÇÃO E

HIDRATAÇÃO

DO AMBIENTE,

DILUIR A

CONCENTRAÇÃ

O DE

SOLVENTES

ORGÂNICOS E

AMÔNIA,

ELIMINAR A

ELETRICIDADE

ESTÁTICA,

GAZES E

ODORES,

PODENDO,

AINDA,

AUXILIAR NO

RENDIMENTO DE

APARELHOS DE

AR

CONDICIONADO.

CAPACIDADE

MÁXIMA

CLIMATIZADA:

50M².

Un 352 176
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CLIMATIZADOR

EVAPORATIVO

MÓVEL/PORTÁ

TIL: SEM

NEBULIZAÇÃO

OU ARRASTE DE

GOTÍCULAS DE

ÁGUA, COM

RODÍZIO,

RESERVATÓRIO

DE ÁGUA PARA

ATÉ 100L COM

FLUXO DE AR DE

12000 M³/H,

PAINEL

ELETRÔNICO

COM 3

VELOCIDADES E

CONTROLE

REMOTO.

PRÓPRIO PARA A

REDUÇÃO DE

TEMPERATURA,

LIMPEZA E

HIDRATAÇÃO

DO AR, ALÉM DE

AUMENTAR A

OXIGENAÇÃO E

HIDRATAÇÃO

DO AMBIENTE,

DILUIR A

CONCENTRAÇÃ

O DE

SOLVENTES

ORGÂNICOS E

AMÔNIA,

ELIMINAR A

ELETRICIDADE

ESTÁTICA,

GAZES E

ODORES,

PODENDO,

AINDA,

AUXILIAR NO

RENDIMENTO DE

APARELHOS DE

AR

CONDICIONADO.

MOTOR COM

1CV, DUAS

HÉLICES,

CAPACIDADE

MÁXIMA

CLIMATIZADA:

110M².

Un 352 176
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LOCAÇÃO DE

MESA: EM

PLÁSTICO

REFORÇADA

COM

ESTRUTURA

PARA SUPORTAR

APROXIMADAM

ENTE 150 KG.

Un 4.400 2200

40

LOCAÇÃO DE

CADEIRA: EM

PLÁSTICO:

REFORÇADA

COM

ESTRUTURA

PARA SUPORTAR

APROXIMADAM

ENTE 150 KG.

Un 17.600 8800

41

APRESENTAÇÃ

O ARTÍSTICA

MUSICAL “VOZ

E VIOLÃO”:

COM

REPERTÓRIO

DIVERSIFICADO

QUE DEVERÁ

SER

APRESENTADO A

COMISÃO

ORGANIZADORA

DE MANEIRA

ANTECIPADA

PARA

APROVAÇÃO,

COM DURAÇÃO

DE NO MINIMO 3

HORAS.

CONFORME

CRONOGRAMA

DO EVENTO A

SER

APRESENTADO

PELA

CONTRATANTE.

Apresentação 88 57
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APRESENTAÇÃ

O ARTÍSTICA

MUSICAL DE

BANDA

COMPOSTA POR

NO MINIMO 4

INTEGRANTES,

COM

REPERTORIO

DIVERSIFICADO

QUE DEVERÁ

SER

APRESENTADO A

COMISÃO

ORGANIZADORA

DE MANEIRA

ANTECIPADA

PARA

APROVAÇÃO,

COM DURAÇÃO

DE NO MINIMO 3

HORAS.

CONFORME

CRONOGRAMA

DO EVENTO A

SER

APRESENTADO

PELA

CONTRATANTE.

Apresentação 88 46
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APRESENTAÇÃ

O DE DJ - DISK

JOCKEY

EXPERIENTE

QUE SELECIONA

E EXECUTA AS

MAIS

DIFERENTES

COMPOSIÇÕES,

PREVIAMENTE

GRAVADAS,

TRABALHANDO

SEU CONTEÚDO

E

DIVERSIFICAND

O SEU

TRABALHO EM

EVENTOS

DIVERSOS,

ADEQUANDO

MÚSICAS E SONS

A CADA

MOMENTO DO

EVENTO. O DJ

DEVERÁ ESTAR

EQUIPADO COM

OS MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS

QUE SE FIZEREM

NECESSÁRIOS

PARA A

EXECUÇÃO DE

SEU TRABALHO

E PODERÁ SER

SOLICITADO

ANTES DO

EVENTO NA

ELABORAÇÃO

DE TRILHAS

ESPECÍFICAS

PARA ESSE E/OU

DURANTE O

EVENTO NA

CONDUÇÃO

MUSICAL DO

MESMO.

h 264 125
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9.5.2. apresentações artísticas e serviços correlatos, incluindo montagem e desmontagem, destinados ao

atendimento de eventos institucionais.

9.5.3. Valor total estimado do Lote I: R$ XXXXXXXXXXXX

44

VERBA PARA

RESSARCIMENT

O DE DESPESAS

COM

FRETAMENTO.

ESTE ITEM

CONSISTE EM

UMA PROVISÃO

DE VALOR

ESTIMADO, DE

NATUREZA

INDENIZATÓRIA,

DESTINADA

EXCLUSIVAMEN

TE A COBRIR AS

DESPESAS

INCORRIDAS

PELA

CONTRATADA

COM

TRANSPORTE

(AÉREO E/OU

TERRESTRE),

QUANDO DA

PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS

DEFINIDOS

NESTE

INSTRUMENTO

NAS REGIONAIS

ALTO ACRE,

TARAUACÁ/ENV

IRA, PURUS E

JURUÁ, OU SEJA,

FORA DOS

LIMITES

GEOGRÁFICOS

DEFINIDOS NO

LOTE I.

1 500.000 1

TOTAL ESTIMADO
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9.5.4. O ressarcimento previsto no item 44 será efetuado pelo Contratante mediante a apresentação, pela

Contratada, de relatório de despesas detalhado, acompanhado dos respectivos comprovantes fiscais originais (notas

fiscais, recibos e/ou bilhetes de passagem), os quais deverão ser previamente analisados e aprovados pelo fiscal do

contrato. Os valores a serem reembolsados observarão os limites e parâmetros de razoabilidade de mercado e

normativos internos do Deracre. O pagamento está condicionado à existência de saldo disponível na dotação deste

item. Este valor não será objeto de lance competitivo na licitação, tratando- se de um valor máximo global a ser

disponibilizado para reembolso durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a ser utilizado conforme a efetiva

necessidade e comprovação.

9.6. Valor Total Estimado da Contratação

9.6.1. Considerando a consolidação dos valores estimados que compõem o objeto da contratação, o valor

total estimado da contratação corresponde a XXXXXX

9.7. Do Sigilo do Valor Estimado

9.7.1. O orçamento estimado da contratação possui caráter sigiloso, conforme previsto no art. 24, §3º, da

Lei nº 14.133/2021 e no art. 109, §2º, do Decreto Estadual nº 11.363/2023, considerando tratar-se de procedimento

licitatório a ser realizado sob o Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento pelo menor preço.

9.7.2. O custo estimado da contratação será divulgado apenas após o encerramento da fase de lances e

julgamento das propostas, com o objetivo de preservar a competitividade do certame e evitar que o conhecimento

prévio do valor estimado influencie indevidamente a formação das propostas pelos licitantes.

9.7.3. A adoção do sigilo do orçamento estimado contribui para estimular a competição entre os

participantes do certame, possibilitando a apresentação de propostas mais vantajosas para a Administração Pública,

bem como ampliando a possibilidade de obtenção de preços mais aderentes às condições efetivas de mercado.

9.7.4. Além disso, o sigilo do orçamento possibilita à Administração negociar valores com os licitantes

classificados, quando necessário, buscando assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa e a adequada relação

custo-benefício para a contratação.

9.7.5. Ressalta-se, entretanto, que o caráter sigiloso do orçamento não se aplica aos órgãos de controle

interno e externo, os quais terão acesso às informações necessárias para o exercício de suas atribuições de

fiscalização e controle, em conformidade com a legislação vigente.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Modalidade e Forma da Licitação

10.1.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº

11.363/2023 e da regulamentação aplicável.

10.2. Critério de Julgamento
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10.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do edital.

10.4. Requisitos de Qualificação Técnica

10.5. As empresas participantes deste certame licitatório deverão apresentar Atestado de capacidade

técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido

satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, podendo ser

exigido, em diligência, da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato ou da(s)

respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado.

10.6. O(s) atestados deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou

qualquer outro meio que permita ao órgão promotor da licitação manter contato, caso seja necessário, com quem

emitiu o referido documento.

10.7. A empresa licitante, deverá apresentar um documento com indicação do pessoal técnico

profissional, das instalações e do aparelhamento adequado e disponível para a realização do objeto da licitação,

bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.” (art. 67, III,

da Lei 14.133/21).

10.8. Também serão exigidos das empresas, os seguintes documentos:

10.8.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA;

10.8.2. Registro ou inscrição do responsável técnico da empresa licitante no CREA;

10.8.3. A empresa deverá possuir em seu quadro funcional ou manter com os mesmos, Contratos de

Prestação de Serviços, no mínimo de um Engenheiro eletricista e Engenheiro Civil ou Técnico equivalente com

Cadastro no Conselho competente. A comprovação de vínculo profissional se fará:

a) por contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil, ou;

b) por meio de cópia autenticada da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social

acompanhada de cópia do Registro de Empregados, no caso de empregado da licitante, ou

c) declaração de disponibilidade e futura contratação do profissional assinada pelo responsável da

empresa licitante e pelo próprio profissional ou;

d) Comprovação de registro como responsável técnico pela empresa licitante junto à entidade

competente ou;

e) por meio do Contrato Social da Empresa ou Certidão de Pessoa Jurídica do Conselho

competente, para o sócio ou proprietário.

10.9. Requisitos Econômico-Financeiros

10.10. A licitante deverá demonstrar, para fins de habilitação econômica, capital mínimo mínimo

correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

10.11. Da Participação de Consórcios
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10.12. Vedada, por se tratar de objeto de fornecimento padronizado, que não demanda compartilhamento

de capacidades técnicas ou operacionais, impondo-se a execução direta e individual pela contratada.

10.13. Da Participação de Cooperativas

10.13.1. Fica vedada a participação de cooperativas, em razão da natureza do objeto e da necessidade de

estrutura operacional e responsabilidade técnica compatíveis com a execução dos serviços previstos nesta

contratação.

10.14. Exclusividade/Benefício ME/EPP

10.14.1. Nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, os itens cujos valores individuais

não ultrapassem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de microempresas

(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), como forma de estimular o desenvolvimento econômico local e regional

e ampliar a competitividade.

10.14.2. Os itens que excederem o limite estabelecido no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 serão

licitados sob a forma de ampla concorrência, permitindo a participação de empresas de qualquer porte.

10.14.3. A reserva de participação para ME e EPP poderá ser excepcionalmente afastada quando não

houver, nos termos do art. 49, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, no mínimo três fornecedores

competitivos, sediados local ou regionalmente, aptos a atender às condições estabelecidas no edital.

10.15. Vistoria Técnica

10.15.1. Não será exigida vistoria técnica obrigatória para participação no certame.

10.15.2. Considerando que as condições de execução do objeto encontram-se devidamente descritas neste

Termo de Referência e em seus anexos, entende-se que as informações disponibilizadas são suficientes para a

elaboração das propostas pelos licitantes.

10.16. Prova de Conceito

10.16.1. Não será exigida prova de conceito, considerando que o objeto da contratação possui

especificações técnicas objetivamente definidas e amplamente disponíveis no mercado, sendo suficiente, para fins

de verificação da capacidade de execução, a documentação de habilitação técnica exigida no edital.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. Validade da Proposta

11.1.1. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua

apresentação.

11.2. Condições Gerais da Proposta

11.3. A proposta deverá conter os seguintes dados do licitante:

a) Razão social ou nome da empresa.

b) Número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).
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11.4. A proposta deverá atender integralmente às exigências do edital, incluindo:

a) Especificações detalhadas do objeto contratual.

b) Percentuais e preços ofertados.

c) Condições de fornecimento.

d) Prazos de entrega.

e) Demais informações ou documentos solicitados no edital.

11.5. Desclassificação das Propostas

11.5.1. Serão desclassificadas as propostas que:

11.5.1.1. contenham vícios insanáveis;

11.5.1.2. não atendam às especificações técnicas estabelecidas no edital;

11.5.1.3. apresentem preços inexequíveis ou superiores ao orçamento estimado para a contratação;

11.5.1.4. não demonstrem sua exequibilidade, quando exigido pela Administração;

11.5.1.5. apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

11.5.1.6. Considerar-se-ão inexequíveis as propostas cujos valores globais sejam inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração, sem prejuízo de análise mais aprofundada quando

identificados indícios de inexequibilidade.

11.5.1.7. A Administração reserva-se ao direito de solicitar, quando entender adequado, comprovação de

exequibilidade, ainda que o valor ofertado não seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado.

Para demonstração de exequibilidade, deverá ser considerada a execução de 5% (cinco por cento) para cada um dos

itens em todas as cidades que compõem a Regional do Baixo Acre (Acrelândia, Bujari, Plácido de Castro, Porto Acre,

Rio Branco e Senador Guiomard).

11.6. Comprovação da Exequibilidade da Proposta

11.6.1. Deverá ser apresentada comprovação de exequibilidade, com detalhamento pormenorizado dos

curstos da contratação e respectivas comprovações.

11.6.2. Garantia Adicional da Proposta

11.6.2.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 50% (cinquenta

por cento) do valor orçado pela Administração, correspondente à diferença entre o valor estimado e o valor da

proposta apresentada, sem prejuízo das demais garantias previstas na Lei nº 14.133/2021.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Justificativa para Escolha do SRP
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12.2. A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, nos

termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 11.363/2023.

12.2.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão da natureza do objeto,

considerando que a realização de eventos institucionais ocorre de forma eventual, variável e sob demanda, não

sendo possível definir previamente, com precisão, o quantitativo exato de serviços que serão necessários ao longo

do período de vigência da contratação.

12.2.2. Nesse contexto, o SRP possibilita maior flexibilidade administrativa, eficiência logística e

racionalização dos procedimentos de contratação, permitindo que a Administração realize as contratações de forma

parcelada, conforme a necessidade.

12.3. Órgão Gerenciador

12.4. O Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre –

DERACRE  atuará como órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, sendo responsável pela condução do

procedimento licitatório, pela formalização da ata e pelo gerenciamento do registro de preços durante sua vigência.

12.4.1. Compete ao órgão gerenciador, entre outras atribuições, conduzir o certame licitatório, consolidar

as demandas administrativas, gerir a Ata de Registro de Preços e acompanhar sua execução.

12.5. Órgãos Participantes

12.5.1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 11.363, foi realizada a

publicação da Intenção de Registro de Preços (IRP) no Diário Oficial do Estado, com a finalidade de identificar

outros órgãos e entidades interessados em participar do presente procedimento licitatório, na modalidade Pregão

Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços.

12.5.2. Os órgãos que manifestaram interesse dentro do prazo estabelecido foram considerados

participantes do certame, tendo suas demandas incluídas na estimativa de quantitativos da contratação, conforme

registros constantes no processo administrativo

12.6. Convocação e Assinatura da Ata de Registro de Preços

12.6.1. Convocação para Assinatura

12.6.1.1. Após a homologação do certame e adjudicação do objeto, o adjudicatário será convocado

formalmente pela Administração para assinatura do contrato, dentro do prazo de validade de sua proposta,

mediante comunicação oficial contendo as instruções e prazos para formalização do instrumento contratual.

12.6.2. Forma de Assinatura

12.6.2.1. A assinatura do contrato ocorrerá, preferencialmente, por meio eletrônico, mediante utilização do

Sistema Eletrônico de Informações — SEI, adotado pela Administração.

12.6.2.2. Será de responsabilidade da licitante vencedora providenciar previamente seu cadastro como

usuário externo no sistema, por meio do endereço eletrônico:

https://app.sei.ac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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bem como acompanhar as comunicações encaminhadas pela Administração e adotar todas as providências

necessárias para viabilizar a assinatura no prazo estabelecido.

12.6.2.3. Na hipótese de impossibilidade técnica devidamente comprovada ou mediante justificativa aceita

pela Administração, a assinatura poderá ocorrer por outros meios legalmente admitidos.

12.6.3. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços e Prorrogação

12.6.3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura.

12.6.3.2. A vigência da ata poderá ser prorrogada, desde que demonstrada a vantajosidade para a

Administração e observadas as disposições da legislação aplicável.

12.6.4. As Demais Condições Constam na Minuta da Ata de Registro de Preços

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Prazo de Vigência, Execução e Prorrogação Contratual

13.1.1. Prazo de Vigência

13.1.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, mediante anuência do fornecedor

contratado e desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração, observadas as disposições da Lei nº

14.133/2021.

13.1.2. Prazo de Execução

13.1.2.1. O prazo de execução do objeto contratual ocorrerá durante todo o período de vigência da

contratação, sendo os fornecimentos e serviços realizados de forma parcelada, conforme as demandas da

Administração, mediante emissão de Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço

13.1.3. Prorrogação

13.1.3.1. A prorrogação do contrato poderá ocorrer, desde que observadas as condições previstas na

legislação aplicável e demonstrada a vantajosidade para a Administração, bem como mediante manifestação

expressa do fornecedor contratado quanto à concordância com a prorrogação.

13.2. Convocação e Assinatura do Contrato

13.2.1. Convocação para Assinatura

13.2.1.1. Após a homologação do certame e adjudicação do objeto, o adjudicatário será convocado

formalmente pela Administração para assinatura do contrato, dentro do prazo de validade de sua proposta,

mediante comunicação oficial contendo as instruções e prazos para formalização do instrumento contratual.

13.2.2. Forma de Assinatura

13.2.2.1. A assinatura do contrato ocorrerá, preferencialmente, por meio eletrônico, mediante utilização do

Sistema Eletrônico de Informações — SEI, adotado pela Administração.
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13.2.2.2. Será de responsabilidade da licitante vencedora providenciar previamente seu cadastro como

usuário externo no sistema, por meio do endereço eletrônico:

https://app.sei.ac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

bem como acompanhar as comunicações encaminhadas pela Administração e adotar todas as providências

necessárias para viabilizar a assinatura no prazo estabelecido.

13.2.2.3. Na hipótese de impossibilidade técnica devidamente comprovada ou mediante justificativa aceita

pela Administração, a assinatura poderá ocorrer por outros meios legalmente admitidos.

13.2.3. Prazo para Assinatura do Contrato

13.2.3.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do

recebimento da convocação, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante

solicitação devidamente justificada e aceita pela Administração.

13.2.4. Atraso ou Não Assinatura do Contrato

13.2.4.1. A não manifestação do adjudicatário para assinatura do contrato no prazo estabelecido, sem

justificativa aceita pela Administração, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades previstas na legislação aplicável, especialmente na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da convocação

dos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.

13.2.5. Condições para Assinatura

13.2.5.1. Para assinatura do contrato, o adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no certame, bem como apresentar eventuais documentos complementares previstos no edital,

incluindo garantia contratual, quando exigida.

13.3. As demais condições constam na Minuta do Contrato.

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante os primeiros 12 (doze) meses, contados a

partir da data-base do orçamento estimado ao qual a proposta se referir.

14.2. Após esse período, os preços poderão ser reajustados anualmente, com base na variação acumulada

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística – IBGE, contado a partir da data-base mencionada no item anterior.

14.3. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, nos termos da legislação vigente.

14.4. No caso de atraso na divulgação do índice de reajuste, será aplicada a última variação disponível,

procedendo-se à compensação correspondente quando da divulgação do índice definitivo.

14.5. Na hipótese de extinção do IPCA, será adotado o índice oficial que vier a substituí-lo. Na ausência

de índice substituto, as partes poderão pactuar novo índice mediante termo aditivo, observado o disposto na

legislação aplicável.

15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
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15.1. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ocorrer quando fatos

supervenientes à apresentação da proposta alterarem significativamente as condições originalmente pactuadas,

comprometendo a execução do objeto contratado.

15.2. A recomposição da equação econômico-financeira poderá ser reconhecida nas hipóteses de força

maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato da Administração ou outros eventos imprevisíveis, ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que impactem diretamente os custos de execução contratual.

15.3. Também poderá ser reconhecida a revisão dos preços contratados quando houver criação, alteração

ou extinção de tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de disposições legais com comprovada

repercussão sobre os preços originalmente pactuados.

15.4. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalmente apresentado pela parte

interessada, acompanhado da documentação comprobatória que demonstre a ocorrência do fato gerador e a efetiva

repercussão sobre os custos da contratação.

15.5. A análise da solicitação será realizada pela Administração, observadas as disposições previstas na

Lei nº 14.133/2021, na matriz de riscos do contrato, quando aplicável, e nas demais condições estabelecidas no

edital e no instrumento contratual.

15.6. Reconhecido o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, a recomposição poderá ocorrer

mediante revisão dos preços contratuais ou adoção de outras medidas necessárias para restabelecer a equação

econômico-financeira originalmente pactuada, formalizando-se o ajuste por meio de termo aditivo ao contrato.

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Considerando que o presente Termo de Referência visa à formação de Ata de Registro de Preços,

informa-se, para fins de referência orçamentária, o elemento de despesa aplicável à futura contratação, observando-

se a natureza dos bens e serviços que compõem o objeto. Nesse sentido, serão utilizados os elementos de despesa

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, conforme a natureza específica de cada item

contratado.

16.2. Os recursos destinados à execução das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços terão

como fonte de recursos o código 15000100 – Recursos Próprios, observadas as disposições da legislação

orçamentária vigente e as normas aplicáveis à execução da despesa pública.

16.3. O detalhamento da classificação orçamentária completa será definido oportunamente pelas

unidades demandantes no momento da formalização das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, de

acordo com a necessidade específica de cada contratação e com a disponibilidade orçamentária existente no

exercício correspondente.

 

Maria Alice do Nascimento Coelho

Chefe de Gabinete - DERACRE

Portaria nº 405/2025
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Documento assinado eletronicamente por Maria Alice do Nascimento Coelho, em 11/05/2026, às 13:00, conforme horário oficial do Acre, com

fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://compras.ac.gov.br/validador/documento, informando o código

verificador CPB43C6E 76E4FF3B 4949A3DC 0F525336 e código CRC B2C4BB
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